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de suas partes e peças usadas para reposição ou qualquer outra 
destinação; sob o número de registro DV-DES 0035/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-36, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da 
Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos arts. 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica peneluppi auto 
pecas, CNPJ 27.283.299/0001-95, situada no Município de São 
José dos Campos, na Avenida Ouro Fino- até 1263/1264 350, 
CEP 12233400, para atuar como Empresa de comercialização de 
partes e peças usadas para reposição ou qualquer outra desti-
nação oriundas da desmontagem de veículos; sob o número de 
registro DV-DES 0036/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-37, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 5 anos, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da 
Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos arts. 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica Veloster do Vale 
Auto Peças Eireli, CNPJ 33.145.249/0001-44, situada no Municí-
pio de São José dos Campos, na Rua Angical 32, CEP 12238110, 
para atuar como Empresa de comercialização de partes e peças 
usadas para reposição ou qualquer outra destinação oriundas 
da desmontagem de veículos; sob o número de registro DV-DES 
0037/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-38, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da Lei 
Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica o COMPADRE 
AUTO PEÇAS Ltda. ME, CNPJ 52.563.715/0001-56, situada no 
Município de São José dos Campos, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima 1758, 1039, CEP 12227 - 000, para atuar como Empresa 
de desmontagem de veículos e comercialização de suas partes e 
peças usadas para reposição ou qualquer outra destinação; sob 
o número de registro DV-DES 0038/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-39, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da Lei 
Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica BMLS Comercio 
de Peças Usadas Ltda, CNPJ 18.394.607/0001-69, situada no 
Município de Jundiaí, na Avenida João Antônio Meccatti, 364, 
CEP 13211223, para atuar como Empresa de desmontagem 
de veículos e comercialização de suas partes e peças usadas 
para reposição ou qualquer outra destinação; sob o número de 
registro DV-DES 0039/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-40, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da Lei 
Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica RNASTIPEÇAS-
-ME, CNPJ 17.220.758/0001-38, situada no Município de São 
José dos Campos, na Rua da Grama, 161, CEP 12211622, para 
atuar como Empresa de desmontagem de veículos e comerciali-
zação de suas partes e peças usadas para reposição ou qualquer 
outra destinação; sob o número de registro DV-DES 0040/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH-438, de 3-2-2021
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo, nos termos do Art. 65, inciso I da Portaria 
101/2016 Detran/SP; Considerando o encerramento do Processo 
Administrativo 001/2017, com decisão final proferida, fls. 193 a 
196, nos termos do art. 68, parágrafo único da Portaria 101/2016 
Detran/SP, Determino:

Artigo 1º. Aplica a penalidade de Cassação do Registro 
de Credenciamento o Martins e Santos Centro de Formação 
de Condutores Ltda, nome fantasia: CFC Sol Nascente, CNPJ 
008.296.615/0001-19, SAE 177/0004, Rua Hiroshima, 44, Jardim 
Sol Nascente, Apiaí/SP, por transgressão aos art. 31, inciso I e IV 
da Resolução Contran 358/2010 e cometimento das condutas 
apenadas no art. 59, inciso I, alíneas “a”, e “d”, e art.63, inciso 
I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n” da Portaria 101/2016 Detran/SP;

Artigo 2º. Aplica a penalidade de Cassação do Registro 
de Credenciamento a Diretora Geral, Suely de Fatima Martins, 
CPF 026.880.558-01, por transgressão aos art. 31, inciso I e IV 
da Resolução Contran 358/2010 e cometimento das condutas 
apenadas no art. 59, inciso I, alíneas “a”, e “d”, e art.63, inciso 
I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n” da Portaria 101/2016 Detran/SP;

Artigo 3º. Aplica a penalidade de Cassação do Registro de 
Credenciamento o Diretor de Ensino, Bruno Werneck Braga, CPF 
321.892.048-52, por transgressão aos art. 32, inciso I e III da 
Resolução Contran 358/2010 e cometimento das condutas ape-
nadas no art. 59, inciso II, alínea “a”, e art. 63, inciso II, alíneas 
“b”, “f”, “g”, e “l” da Portaria 101/2016 Detran/SP;

Artigo 4º. Aplica a penalidade de Cassação do Registro de 
Credenciamento ao Instrutor de Trânsito, João Jacintha Ribas 
Filho, CPF 056.584.368-00, por transgressão aos art. 34, inciso 
I e III e V, da Resolução Contran 358/2010 e cometimento das 
condutas apenadas no art. 59, inciso III, alíneas “a”, “c”, “f” e 
“i” e art. 63, inciso III, alíneas “b”, “f”, “g”, e “l” da Portaria 
101/2016 Detran/SP;

Artigo 5º. Aplica a penalidade de Cassação do Registro de 
Credenciamento ao Instrutor de Trânsito, Dejanir Dias Batista, 
CPF 157.324.718-98, por transgressão aos art. 34, inciso I e III e 
V, da Resolução Contran 358/2010 e cometimento das condutas 
apenadas no art. 59, inciso III, alíneas “a”, “c”, “f” e “i” e art. 
63, inciso III, alíneas “b”, “f”, “g”, e “l” da Portaria 101/2016 
Detran/SP;

Artigo 6º. Neste ato ficam os procuradores constituídos 
cientificados, Dr. Gabriel Moreira Ragazzi, OAB/SP 354.057, Dra. 

Portaria-DV-DES-28, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da Lei 
Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica Silva e Watana-
be Desmanche de Automoveis Ltda, CNPJ 17.263.769/0001-03, 
situada no Município de Mogi das Cruzes, na Avenida Lourenço 
de Souza Franco, 2352, CEP 08750560, para atuar como Empre-
sa de desmontagem de veículos e comercialização de suas par-
tes e peças usadas para reposição ou qualquer outra destinação; 
sob o número de registro DV-DES 0028/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-29, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 5 anos, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da Lei 
Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica Castrop Auto 
Peças Ltda. ME, CNPJ 44.125.573/0001-17, situada no Município 
de São Paulo, na Rua Joaquim Oliveira Freitas- de 1361/1362 a 
1981/1982, 1747, CEP 05133004, para atuar como Empresa de 
desmontagem de veículos e comercialização de suas partes e 
peças usadas para reposição ou qualquer outra destinação; sob 
o número de registro DV-DES 0029/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-30, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 
4° da Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° 
da Portaria Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica a 
Lino Neto ME, CNPJ 46.214.359/0001-62, situada no Município 
de Taboão da Serra, na Estrada Kizaemon Takeuti- até 899/900, 
456, CEP 06775000, para atuar como Empresa de desmontagem 
de veículos e comercialização de suas partes e peças usadas 
para reposição ou qualquer outra destinação; sob o número de 
registro DV-DES 0030/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-31, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 5 anos, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da Lei 
Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica MK2 Auto Peças 
Ltda. - EPP, CNPJ 29.063.861/0001-09, situada no Município de 
São Paulo, na Avenida Rio das Pedras, 2189, CEP 03453100, para 
atuar como Empresa de desmontagem de veículos e comerciali-
zação de suas partes e peças usadas para reposição ou qualquer 
outra destinação; sob o número de registro DV-DES 0031/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-32, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 5 anos, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da Lei 
Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica RVC Renova-
dora de Veículos Carmo Ltda.-ME, CNPJ 60.757.606/0001-06, 
situada no Município de São Paulo, na Avenida Rio das Pedras- 
de 2120 a 3100 - lado par, 2488, CEP 03452200, para atuar 
como Empresa de desmontagem de veículos e comercialização 
de suas partes e peças usadas para reposição ou qualquer outra 
destinação; sob o número de registro DV-DES 0032/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-33, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da Lei 
Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica Cristina Apare-
cida da Costa Machado, CNPJ 24.952.664/0001-19, situada no 
Município de São Paulo, na Avenida Campanella- até 695/696, 
955, CEP 08220830, para atuar como Empresa de desmontagem 
de veículos e comercialização de suas partes e peças usadas 
para reposição ou qualquer outra destinação; sob o número de 
registro DV-DES 0033/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-34, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° da 
Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos arts. 8° e 9° da Portaria 
Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica MBM Comércio 
e Reciclagem de Ferro e Aço Ltda, CNPJ 44.157.964/0001-13, 
situada no Município de São Caetano do Sul, na Rua Barão de 
Mauá, 170, CEP 09581110, para atuar como Empresa de recicla-
gem de veículos irrecuperáveis ou de materiais não suscetíveis 
de reutilização e material descartado pela desmontagem; sob o 
número de registro DV-DES 0034/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-35, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° 
da Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da 
Portaria Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica Reci 
Car Desmonte Automotivo Eireli, CNPJ 37.462.721/0001-23, 
situada no Município de Guarulhos, na Avenida José Miguel 
Ackel- de 2101/2102 ao fim, 1805, CEP 07273000, para atuar 
como Empresa de desmontagem de veículos e comercialização 

Estampador de Placa de Identificação Veicular, nos termos da 
Resolução Contran 780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DV-92, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica Placasil Industria 

e Comercio Ltda – CNPJ 21.874.516/0037-46 estabelecida na 
Avenida Harry Giannecchini, 1586- Jardim Toledo – Olimpia – 
SP – 15.400-403 como Estampador de Placa de Identificação 
Veicular, nos termos da Resolução Contran 780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria DV-93, de 4-2-2021
O Diretor de Veículos do Departamento Estadual de Trânsito 

do Estado de São Paulo - Detran-SP,
Considerando o disposto na Resolução 466, de 11-12-2013, 

do Conselho Nacional de Trânsito – Contran, e na Portaria 68, 
de 28-03-2017, do Departamento Estadual de Trânsito de São 
Paulo;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, conforme Processo Administrativo 2051760/2020;

Resolve:
Artigo 1º Credenciar, por 24 meses, a partir da data de publi-

cação desta Portaria, nos termos do art. 4º da Portaria Detran.
SP 68, de 28-03-2017, a pessoa jurídica Veronica Alves Florencio 
- ME, CNPJ 38.425.794/0001-08, situada no Município de São 
Paulo, na Rua dos Sorocabanos, 264 - Loja 01, CEP 04202-000, 
para atuar como Empresa Credenciada de Vistoria – ECV sob o 
número de credenciamento 306686.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria DV-DES-24, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 5 anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 
4° da Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° 
da Portaria Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica Luis 
Roberto Santana- ME, CNPJ 09.095.005/0001-10, situada no 
Município de Ourinhos, na Rua Duque de Caxias- de 397/398 a 
1561/1562, 1050, CEP 19911621, para atuar como Empresa de 
desmontagem de veículos e comercialização de suas partes e 
peças usadas para reposição ou qualquer outra destinação; sob 
o número de registro DV-DES 0024/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-25, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 4° 
da Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° da 
Portaria Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica Maria 
mara ferreira batista, CNPJ 01.907.927/0001-72, situada no 
Município de Mauá, na Avenida Dona Benedita Franca da Veiga- 
até 1099/1100, 453, CEP 09330620, para atuar como Empresa 
de desmontagem de veículos e comercialização de suas partes e 
peças usadas para reposição ou qualquer outra destinação; sob 
o número de registro DV-DES 0025/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-26, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 1 ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 
4° da Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos artigos 8° e 9° 
da Portaria Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica TEL 
Comercio de Peças Usadas Ltda. ME, CNPJ 03.176.454/0001-06, 
situada no Município de Osasco, na Rua Benedito Ottoni, 16, 
CEP 06126070, para atuar como Empresa de desmontagem 
de veículos e comercialização de suas partes e peças usadas 
para reposição ou qualquer outra destinação; sob o número de 
registro DV-DES 0026/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

Portaria-DV-DES-27, de 2-2-2021
Considerando o disposto na Portaria 510, de 18-11-2015, 

do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo;
Considerando o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, conforme processo de registro apresentado eletroni-
camente; Resolve:

Artigo 1° - Credenciar, por 5 anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 5° do art. 
4° da Lei Federal 12.977, de 20-05-2014 e dos arts. 8° e 9° 
da Portaria Detran.SP 510, de 18-11-2015, a pessoa jurídica 
Rodovia Recuperadora e Comércio de Peças Ltda - ME, CNPJ 
24.965.062/0001-04, situada no Município de Ourinhos, na Rua 
Professor Francisco Dias Negrão, 1412, CEP 19914005, para 
atuar como Empresa de comercialização de partes e peças não 
oriundas do processo de desmontagem, sob o número de regis-
tro DV-DES 0027/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de vigência 
que consta do certificado de registro.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Portaria DV-84, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica Merco Placas Estam-

paria Ltda – CNPJ 37.986.086/0001-83 estabelecida na Rua 
Manoel Bernardo Medeiros, 2740 - Macedo – Guarulhos – SP – 
07.197-030 como Estampador de Placa de Identificação Veicular, 
nos termos da Resolução Contran 780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DV-85, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica Placasil Industria e 

Comercio Ltda – CNPJ 21.874.516/0036-65 estabelecida na Av 
Vitoria, 209 – Metropolis – Dracena – SP – 17.900-000 como 
Estampador de Placa de Identificação Veicular, nos termos da 
Resolução Contran 780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DV-86, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica R.F Emplack Servico 

de Estamparia de Metais Ltda – CNPJ 36.447.883/0001-20 
estabelecida na R Luiz Monteiro, 29 - Vila Monteiro – Poa – SP – 
08.557-600 como Estampador de Placa de Identificação Veicular, 
nos termos da Resolução Contran 780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DV-87, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica Guaira Placas do 

Mercosul Ltda – CNPJ 37.642.747/0001-53 estabelecida na AV 
5, 336 - Centro – Guaira – SP – 14.790-000 como Estampador 
de Placa de Identificação Veicular, nos termos da Resolução 
Contran 780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DV-88, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica Gruplacas 

Taquaritinga Comercio de Placas Automotivas Ltda – CNPJ 
38.441.075/0001-80 estabelecida na Avenida Vicente José Pari-
se, 1300 - Vila Portuguesa – Taquaritinga – SP – 15.901-000 
como Estampador de Placa de Identificação Veicular, nos termos 
da Resolução Contran 780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DV-89, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica A7seven Emplaca-

dora Ltda – CNPJ 37.335.113/0001-58 estabelecida na Estrada 
Kizaemon Takeuti, 2167, Galpaoa - Parque São Joaquim – Tabo-
ao da Serra – SP – 06.775-003 como Estampador de Placa 
de Identificação Veicular, nos termos da Resolução Contran 
780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DV-90, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica G.C Franca Placas 

– CNPJ 36.225.150/0002-21 estabelecida na Rua Padre Albu-
querque, 413 - Centro – Itapetininga – SP – 18.200-220 como 
Estampador de Placa de Identificação Veicular, nos termos da 
Resolução Contran 780/2019.

Artigo 2º. O presente credenciamento possui validade 
de 05 anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não 
mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DV-91, de 4-2-2021
O Diretor Setorial de Veículos em exercício do Detran-SP 

resolve:
Artigo 1º. Credenciar a pessoa jurídica Bonsucesso Comer-

cio de Placas Ltda – CNPJ 39.696.343/0001-78 estabelecida na 
Estrada Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2508, Loja 
02 - Parque São Miguel – Guarulhos – SP – 07.260-000 como 
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